PROJETO DE LEI Nº 2644/2007
Dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de projetos culturais no âmbito do Município de Patos de Minas e institui o Fundo Municipal de Cultura, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

TÍTULO  I

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º  Fica instituído no Município o incentivo fiscal para a realização de projetos culturais a ser concedido aos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas.

Parágrafo único. O incentivo fiscal referido no caput deste artigo corresponderá à destinação em até 20% (vinte por cento) dos valores devidos mensalmente pelos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, que vierem a apoiar, mediante doação ou patrocínio, os projetos culturais apreciados e aprovados na forma desta Lei e de sua regulamentação.

Art. 2º  O incentivo a que o artigo anterior se refere será levado a efeito por meio de um dos seguintes mecanismos:

I – Fundo Municipal de Cultura – FMC;

II – Incentivo Fiscal para Projetos Culturais – IFPC.

§ 1º  Os recursos que serão destinados ao incentivo de que trata o art. 1º serão distribuídos na proporção de 30% (trinta por cento) para o Fundo Municipal de Cultura e 70% (setenta por cento) para o Incentivo Fiscal para Projetos Culturais.

§ 2º  Os mecanismos identificados nos incisos I e II deste artigo não poderão ser utilizados de forma simultânea, para um mesmo projeto.

§ 3º  Cada empreendedor, pessoa física ou jurídica, poderá ter até 2 (dois) projetos culturais aprovados no exercício.

Art. 3º  O valor que deverá ser usado como incentivo cultural não poderá exceder a 3% (três por cento) da receita proveniente do ISSQN em cada exercício.



Art. 4º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Empreendedor: pessoa física ou jurídica, domiciliada no Município, diretamente responsável pelo projeto cultural a ser beneficiado pelo incentivo municipal;

II - Incentivador: a pessoa física ou jurídica contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, que venha a transferir recursos, mediante doação ou patrocínio, em apoio a projetos culturais apresentados na forma desta Lei, ou diretamente ao Fundo de Projetos Culturais, instituído pela Lei nº 6.498,  de 29 de dezembro de 1993;

III - Doação ou Patrocínio: transferência, em caráter definitivo e livre de ônus, feito pelo incentivador ao empreendedor, de recursos para a realização do projeto cultural, com ou sem finalidades promocionais e publicitárias;

IV - Certificado de Enquadramento: documento que será emitido pela  Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer para efeito de captação de recursos pelos empreendedores junto aos incentivadores, especificando dados relativos ao projeto cultural incentivado e ao montante da doação ou patrocínio, com a discriminação dos recursos transferidos, dos recursos próprios, da contrapartida social e demais especificações necessárias;

V - Certificado de Incentivo Fiscal: Certificado nominal e intransferível emitido pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que especificará as importâncias que o incentivador poderá utilizar para abater dos valores devidos a título de ISSQN;

VI - Termo de Compromisso: documento firmado juntamente pelo empreendedor e pelo incentivador perante o Município, através do qual o primeiro se compromete a realizar o projeto incentivado na forma e condições propostas, e o segundo a destinar recursos transferidos necessários à realização do projeto nos valores e prazos estabelecidos;
VII - Recursos Transferidos: parcela dos recursos transferidos que poderá ser deduzida do valor do ISSQN devido pelo incentivador para aplicação em projeto cultural incentivado;

VIII - Recursos Próprios: parcela de recursos do empreendedor, ou doada pelo incentivador, destinada a complementar o custo total do projeto, não podendo, em hipótese alguma, ser objeto de dedução fiscal do Município.

IX - Contrapartida Social: ação a ser desenvolvida pelo projeto como contrapartida ao benefício fiscal, relacionada à descentralização cultural e/ou à universalização e democratização do acesso a bens culturais.

X - A comissão julgadora e avaliação dos projetos culturais (CAP) que serão encaminhadas para a aprovação dos incentivos culturais instituídos por esta Lei se  constituirão de 5 (cinco) pessoas, a saber: 3 (três) representantes do Conselho Consultivo Municipal de Cultura e 2 (dois) da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Art. 5º  O projeto cultural apresentado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer será classificado como corrente ou especial.

§ 1º  Considera-se como corrente o projeto cultural com valor até       R$ 50.000,01 (cinqüenta mil reais e um centavos).
§ 2º  Considera-se especial o projeto cultural de valor acima de          R$ 50.000,01 (cinqüenta mil reais e um centavo).
Art. 6º  Os Certificados de Enquadramento deverão mencionar a classificação do projeto, discriminando o montante de recursos próprios e de recursos transferidos da seguinte forma:

I - Projeto cultural classificado como corrente:

a) até 90% de recursos transferidos;

b) pelo menos 10% de recursos próprios.
II - Projeto cultural classificado como especial:

a) até 80% de recursos transferidos;

b) pelo menos 20% de recursos próprios. 
§ 1º  Os Certificados de Enquadramento, para efeito de captação de recursos, terão validade de 1 (um) ano, contados da data de sua expedição.

§ 2º  Os pedidos de renovação dos Certificados de Enquadramento deverão ser apresentados antes do término de sua validade, sendo que a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, em conjunto com o Conselho Consultivo Municipal de Cultura, analisará o pedido em função da disponibilidade de recursos a serem transferidos e da capacidade de captação do empreendedor. 

§ 3º  O prazo de prorrogação será determinado pela Comissão, conforme previsto no inc. X do art. 4º desta Lei.

§ 4º  Os valores previstos neste artigo, se necessário, serão revistos por força de ato do Executivo.

Art. 7º  Os projetos culturais a serem beneficiados pela presente Lei, de forma a incentivar a implantação e o desenvolvimento de atividades culturais que existem ou que venham a existir no âmbito do Município, deverão enquadrar-se nas seguintes áreas:

I - produção e realização de projetos de música e dança;

II - produção teatral e circense;

III - produção e exposição de fotografias, cinema e vídeo;

IV - criação literária e publicação de livros, revistas e catálogos de arte;

V - produção e exposição de artes plásticas, artes gráficas e filatelia;

VI - produção e apresentação de espetáculos folclóricos e exposição de artesanato;

VII - preservação do patrimônio histórico e cultural;

VIII - construção, conservação e manutenção de museus, arquivos, bibliotecas e centros culturais;

IX - concessão de bolsas de estudo na área cultural e artística;

X - levantamentos, estudos e pesquisa na área cultural e artística;

XI - realização de cursos de caráter cultural ou artístico destinados à formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal na área de cultura em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.


Art. 8º  Para obtenção do incentivo referido no art. 1º desta Lei, deverá o empreendedor apresentar à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer cópia do projeto cultural explicitando os objetivos e recursos financeiros e humanos envolvidos, para efeito de enquadramento nas áreas descritas no art. 7º desta Lei.

Art. 9º  A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento receberá da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer todas as informações necessárias ao procedimento tributário pertinente, para fins da renúncia fiscal instituída por esta Lei, nos termos do regulamento.

Art. 10.  As transferências feitas por incentivadores em favor dos projetos culturais poderão ser integralmente deduzidas dos valores por eles devidos a título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN.

Art. 11. Toda transferência ou movimentação de recursos relativos ao projeto cultural será feita por meio de conta bancária vinculada, aberta pelo empreendedor especialmente para os fins previstos nesta Lei.

Art. 12.  O empreendedor que não comprovar a correta aplicação dos recursos resultantes de projetos culturais ficará sujeito ao pagamento do valor do incentivo respectivo, corrigido pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de multa de 10% (dez por cento), ficando ele ainda excluído da participação de quaisquer projetos culturais abrangidos por esta Lei pelo prazo de 8 (oito) anos, sem prejuízo das penalidades criminais e civis cabíveis.

Art. 13.  É vedada a utilização dos incentivos fiscais nos projetos em que sejam beneficiários os próprios incentivadores, seus sócios ou titulares e suas coligadas ou controladas, cônjuges, parentes ascendentes, descendentes, colaterais ou afins em primeiro grau.

Parágrafo único. Entende-se por controlada qualquer entidade que tiver vinculação direta ou indireta com empresa que fizer a doação ou patrocínio ou cujo titular o tenha feito, bem como as fundações ou entidades culturais por elas criadas ou mantidas.

Art. 14.  As entidades de classes representativas dos diversos segmentos da cultura e da Câmara Municipal terão acesso, em todos os níveis, a toda documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Lei.

CAPÍTULO II

DOS PROJETOS CULTURAIS A SEREM BENEFICIADOS

Art. 15.  Para se inscrever no processo de seleção à Lei Municipal de Incentivo Cultural (LMIC), o empreendedor deverá apresentar formulário próprio e documentação estabelecida em edital específico a ser publicado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

§ 1º Somente serão avaliados os projetos apresentados com documentação completa.

§ 2º  Não serão examinados projetos de empreendedores que não tenham prestado contas de projetos anteriormente incentivados ou que tenham tido as prestações indeferidas e não regularizaram sua situação nos termos desta  Lei.

§ 3º  O projeto deverá trazer a especificação do custo integral, ainda que objetive a obtenção de fração dos recursos necessários.

§ 4°  Quando houver previsão de recursos complementares de outras fontes públicas e/ou privadas, os projetos deverão apresentar tais informações.

Art. 16.  Os  projetos deverão apresentar proposta de contrapartida social, entendida como ação a ser desenvolvida pelo projeto como retorno ao apoio financeiro recebido. 

Parágrafo único. A contrapartida social deve estar relacionada à descentralização cultural e/ou à universalização e democratização do acesso a bens culturais, e seus custos não podem estar incluídos no orçamento do projeto.

Art. 17.  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, após o parecer escrito da Comissão julgadora e avaliação dos projetos culturais (CAP), selecionará e aprovará os projetos a serem beneficiados com o respectivo valor.

Art. 18.  Juntamente com a divulgação dos projetos aprovados será publicada uma instrução normativa relativa à obtenção dos Certificados de Participação no Fundo e de Enquadramento.

Art. 19.  É vedada a utilização do incentivo fiscal nos projetos em que sejam beneficiários os próprios incentivadores, seus sócios ou titulares e suas coligadas ou controladas, cônjuges, parentes ascendentes, descendentes, colaterais ou afins em primeiro grau.

Parágrafo único. Entende-se por controlada qualquer entidade que tiver vinculação direta ou indireta com empresa que fizer a doação ou patrocínio ou cujo titular o tenha feito, bem como as fundações ou entidades culturais por elas criadas ou mantidas.

TÍTULO II

DOS MECANISMOS DE INCENTIVO À CULTURA

CAPÍTULO I

DO INCENTIVO FISCAL PARA PROJETOS CULTURAIS

Art. 20.  Fica instituído, no âmbito do Município de Patos de Minas, o Incentivo Fiscal para Projetos Culturais (IFPC), a ser concedido a pessoa física ou jurídica, contribuinte do  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN - e domiciliada no Município.

§ 1º  O incentivo a ser concedido através do Fundo Municipal de Cultura, regido por esta Lei, corresponderá ao valor determinado  pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

§ 2º  Concluído o proposto no projeto apresentado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, o empreendedor, tendo ainda saldo de captação, deve repassá-lo ao Fundo Municipal de Cultura, não aceitando  remanejamento para outros fins;

Art. 21.  Constituirão recursos financeiros:

I - recursos financeiros provenientes da arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, dentro das proporções fixadas no artigo 2º, §1º desta Lei. 

SEÇÃO I

DO CERTIFICADO DE INCENTIVADOR CULTURAL

Art. 22.  O Incentivo Fiscal para Projetos Culturais – IFPC -corresponderá ao recebimento, por parte do incentivador, de qualquer projeto cultural que se enquadre nos moldes desta Lei, seja através de doação, patrocínio ou investimento, do Certificado de Incentivador Cultural – CEIC, a ser expedido pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 

Art. 23.  Os portadores dos Certificados de Incentivador Cultural poderão utilizá-los para pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor devido a cada incidência dos tributos.

Art. 24.  Para o pagamento referido no artigo anterior, o valor de face do Certificado de Incentivador Cultural sofrerá desconto de 5% (cinco por cento) para os casos de doação, 10% (dez por cento) para o patrocínio e de 75% (setenta e cinco por cento) para os casos de investimento.

Art. 25.  O Certificado de Incentivador Cultural não poderá ser concedido a pessoa física ou jurídica que estiver em débito com os tributos municipais.

Art. 26.  O Certificado de Incentivador Cultural – CEIC - terá prazo de validade de 1 (um) ano para a sua utilização, a contar de sua expedição, corrigido mensalmente pelos mesmos índices aplicáveis à correção do imposto.

Art. 27.  O Certificado de Incentivador Cultural deverá conter:

I – qualificação do empreendedor e do incentivador;

II – timbre oficial do  Município de Patos de Minas;

III – indicação dos dados relativos ao projeto incentivado;

IV – especificação dos valores e dos prazos para efetivação das transferências dos recursos para a conta vinculada ao projeto;

V – valor de face;

VI – valores em moeda corrente do País;

VII – numeração própria e seqüencial;

VIII – assinatura do Secretário Municipal de Finanças e Orçamento.

IX – assinatura do Prefeito Municipal.

SEÇÃO II

DOS CRITÉRIOS PARA A EMISSÃO DO CERTIFICADO DE INCENTIVADOR CULTURAL

Art. 28.  Para obter o Certificado de Incentivador Cultural, o incentivador deverá apresentar requerimento à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, acompanhado dos seguintes documentos:

I – carteira de identidade e CPF, em se tratando de pessoa física;

II – atos constitutivos e CNPJ e CND (em se tratando de pessoa jurídica);

III – formulário próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, devidamente preenchido e aprovado;

IV – comprovante de domicílio no Município de Patos de Minas.

V – o Certificado de Enquadramento.

Parágrafo único. Não serão apreciados os requerimentos com documentação e/ou projetos incompletos.

CAPÍTULO II

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 29.  Fica instituído, no âmbito do Município de Patos de Minas, o Fundo Municipal de Cultura (FMC), vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, com a finalidade de incentivar a cultura no Município, nas áreas discriminadas no art. 7º e operacionalizadas de acordo com as determinações desta Lei.

Art. 30.  O Fundo Municipal de Cultura será gerido pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, em conjunto com a Secretaria Municipal Finanças e Orçamento, e terá como finalidade incentivar projetos culturais previstos nesta lei.

Art. 31.  Constituirão recursos financeiros do FMC:

I - recursos financeiros provenientes da arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, dentro das proporções fixadas por esta Lei. 

II - dotações consignadas anualmente do Orçamento Municipal e créditos suplementares que forem destinados;

III - valores relativos à cessão de direitos autorais e à venda de livros ou outras publicações e trabalhos gráficos patrocinados, editados ou co-editados, bem como as rendas arrecadadas pelos eventos culturais (bilheteria, leilões, etc.), realizados pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas;

IV - saldos finais das contas correntes e o resultado das aplicações das sanções pecuniárias  de que tratam, respectivamente, os artigos 12, 40, §§1º e 4º, 44, §1º desta Lei;

V - contribuições e subvenções de instituições financeiras oficiais;

VI - doações e contribuições em moeda nacional e estrangeira de pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas no País e no exterior;

VII - valores recebidos a título de juros e demais operações financeiras, decorrentes de aplicações de recursos próprios;

VIII – venda de souveniers alusivos a projetos promovidos pelas fundações ou autarquias ou quaisquer outros órgãos da administração indiretos e pela SEMEC;

IX - renda auferida da cobrança de aluguel de “out-doors”, painéis publicitários, etc., em locais e áreas administradas pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas;

X - devolução de recursos de projetos não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;

XI - porcentagem auferida em leilões de objetos, esculturas, obras de artes, quaisquer bens móveis, etc., realizados em exposições ou leilões coordenados pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas;

XII - saldos de exercícios anteriores;

XIII - doações, auxílios, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza;

XIV - produto da arrecadação dos preços públicos cobrados pelo uso de espaços próprios municipais, administrados pelas secretarias municipais;

XV – outras rendas eventuais.

§ 1º  Os recursos financeiros de que tratam o caput deste artigo serão transferidos mensalmente pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento para a conta bancária, em banco oficial ou conveniado, específica do Fundo Municipal de Cultura, cuja administração caberá a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 32.  O incentivo a ser concedido através do Fundo Municipal de Cultura, regido por esta Lei, corresponderá ao valor determinado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

Art. 33.  Poderão pleitear aprovação de projeto culturais, contando com o incentivo do Fundo Municipal de Cultura, as pessoas físicas e as pessoas jurídicas.

§ 1º  Será destinado 1% (um por cento) dos recursos ao custeio administrativo do Fundo Municipal de Cultura – FMC.

Art. 34.  Os projetos inscritos no Fundo Municipal de Cultura não poderão ser apresentados ao Incentivo Fiscal de que trata esta Lei.
SEÇÃO I

DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

Art. 35.  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer emitirá o Certificado de Enquadramento, que indicará o valor do incentivo que for concedido através do Fundo Municipal de Cultura e do Incentivo Fiscal.

§ 1º  Os Certificados de Enquadramento serão utilizados para requerer a liberação dos recursos provenientes do Fundo e do Incentivo Fiscal.

§ 2º Os Certificados de Enquadramento terão validade até o encerramento do exercício financeiro de sua emissão.

Art. 36.  Na confecção dos Certificados de Enquadramento, serão observadas as seguintes recomendações:

I - utilização do timbre oficial do Município de Patos de Minas;

II - caracteres gravados em baixo relevo e com tinta indelével, admitida a emissão informatizada por impressora a laser ou jato de tinta.

III - valores expressos em moeda corrente do País, em algarismos e por extenso;

IV - numeração própria e seqüencial;

V - dados completos do incentivo, assim compreendidos:

a) número do processo;

b) título do projeto;

c) nome do responsável;

d) CPF e endereço completo do responsável;

e) valor aprovado;

f) data da aprovação;

g) data de validade;

h) tipo de empreendimento;

i) cronograma de desembolso;

j) assinatura do Prefeito Municipal;

l) assinatura do Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;

m) assinatura do presidente do Conselho Municipal de Cultura.

Art. 37.  O valor do incentivo poderá ser liberado na totalidade do montante ou em parcelas, de acordo com o cronograma do projeto apresentado.

Art. 38.  Os valores recebidos em decorrência do incentivo de que trata o capítulo anterior serão depositados em conta bancária exclusiva para movimentação do projeto, pela entidade ou pessoa beneficiária, e, se for o caso, por ela registrados em sua contabilidade, em livros próprios, de forma destacada.

§ 1º  Por motivo de justa causa, com a devida avaliação da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e da Advocacia-Geral do Município, o beneficiário que estiver impossibilitado de dar às quantias a destinação cultural devida, ser-lhe-á facultado efetuar a devolução desses valores ao Fundo Municipal de Cultura.

§ 2º  Dentro do prazo previsto para a execução do projeto, se não forem dadas às quantias fornecidas a destinação cultural devida, a autoridade administrativa que tomar conhecimento do fato comunicará à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer ou ao Conselho Municipal de Cultura, para as medidas cabíveis.

§ 3º  Apurada a irregularidade mencionada no parágrafo anterior, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer decretará a intervenção no projeto contemplado, de modo a garantir a sua execução e a resguardar a finalidade da lei, enviando, em seguida, o processo administrativo à Advocacia-Geral do Município para as medidas judiciais cabíveis.

§ 4º  Ocorrendo perda das quantias em favor do Município, como decorrência de decisão judicial condenatória, a autoridade administrativa que as receber destinará o montante ao Fundo Municipal de Cultura para a aplicação nas finalidades que lhes são próprias.

SEÇÃO II

DOS CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

Art. 39.  Os projetos culturais destinados à obtenção do Certificado de Aprovação de Projetos Culturais e à conseqüente liberação de recursos provenientes do Incentivo Fiscal e ou do Fundo Municipal de Cultura serão avaliados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, após o parecer escrito da  Comissão julgadora e avaliação dos projetos culturais (CAP), com a emissão do Certificado de Enquadramento.

I - preenchimento de formulário próprio, distribuído pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, que deverá conter:

a) identificação e currículo do empreendedor;

b) objetivos;

c) justificativas;

d) estratégias e cronograma de execução;

e) repercussão e benefícios que podem resultar da aprovação;

f) planilha de custos envolvendo as despesas e os recursos humanos, materiais e financeiros envolvidos na execução do empreendimento;

g) plano de divulgação;

II - declaração de conhecimento dos termos, condições e responsabilidades prescritas nesta Lei;

III - documentações:

a) Certidão Negativa de Débitos junto à Administração Municipal;

b) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS;

c) Certidão Negativa de Débitos junto às Administrações Fazendárias estaduais e federais;

d) Certidão Negativa de execuções cíveis;

e) Certidão Negativa Criminal, para pessoas físicas;

f) Atos Constitutivos e CNPJ, em se tratando de pessoas jurídicas;

g) Comprovante de domicílio no Município de Patos de Minas.
§ 1º  Somente serão avaliados os projetos que contarem com a documentação completa exigida e  cujos empreendedores não possuam nenhuma pendência junto à Secretaria Municipal Finanças e Orçamento e à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

§ 2º  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer em conjunto com a Comissão julgadora e avaliação dos projetos culturais (CAP), terá 60 (sessenta) dias para avaliar cada projeto, sendo esse prazo prorrogável, justificadamente, por mais 30 (trinta) dias.

Art. 40.  A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura, poderá solicitar pareceres técnicos a pessoas físicas ou jurídicas, de notória especialização nas respectivas áreas, com vistas à instrução e aprovação dos projetos apresentados, desde que atendam às exigências da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.

SEÇÃO III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 41.  O empreendedor de projeto apreciado favoravelmente terá um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a realização do projeto cultural, para comprovação dos gastos efetuados e respectiva prestação de contas.

§ 1º  No ato da prestação de contas, o empreendedor reapresentará, obrigatoriamente, exemplares de todos os produtos materiais resultantes dos projetos incentivados, bem como materiais relacionados à sua difusão, divulgação, promoção e distribuição que, após conferência, serão arquivados na Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

§ 2º  Na hipótese de o empreendedor/beneficiário do incentivo concedido pelo Fundo Municipal de Cultura e do Incentivo Fiscal não apresentar a prestação de contas no prazo estipulado, caberá à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, mediante parecer do Conselho Municipal de Cultura, comunicar o fato à Advocacia-Geral do Município para que esta tome as providências necessárias e cabíveis em defesa dos interesses do Município.

§ 3º  Sem prejuízo da obrigatoriedade da prestação de contas dos projetos aprovados, o empreendedor de projeto cultural é obrigado a apresentar à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e ao Conselho Municipal de Cultura, mensalmente, o relatório e a prestação de contas parcial do projeto em execução. 

Art. 42.  Sem prejuízo das sanções de ordem tributária e penal, o empreendedor que não comprovar a correta aplicação dos valores referentes aos recursos oriundos do benefício instituído pela Lei, fica obrigado a devolvê-los, com as devidas correções e atualizações.

§ 1º  Os recursos devolvidos serão destinados ao Fundo Municipal de Cultura (FMC).

§ 2º  É facultada à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, com o parecer do Conselho Consultivo Municipal de Cultura, a aplicação de penalidades que irão da advertência à suspensão, observado o devido processo legal e o contraditório, para o proponente que descumprir quaisquer dispositivos regulamentados por esta Lei.

TÍTULO III

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43.  Não poderão pleitear os benefícios descritos nesta Lei, empreendedores enquanto pessoa física integrante do Conselho Municipal de Cultura, membros da Comissão julgadora e avaliação dos projetos culturais (CAP), bem como servidores públicos efetivos ou contratados em geral.

Art. 44.  A fiscalização da correta aplicação desta Lei ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 45.  As obras e manifestações resultantes dos projetos culturais beneficiados pelos mecanismos regulamentados por esta Lei serão apresentadas no âmbito do Município de Patos de Minas, devendo a sua divulgação conter, impreterivelmente, referência ao apoio institucional da Prefeitura Municipal de Patos de Minas e/ou do Fundo Municipal de Cultura, podendo ser esta impressa ou falada, de acordo com as circunstâncias.

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47.  Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Lei 5.494, de 8 de dezembro de 2004.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de agosto de 2007.

Antônio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Sônia Maria Amorim Alves 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo,  Esporte e Lazer

Edgar do Valle Ramos

Secretário Municipal de Fazenda

Marcelo Ferreira Rodrigues

Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 242, DE 6 DE AGOSTO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que dispõe sobre incentivo fiscal para a realização de projetos culturais no âmbito do Município de Patos de Minas e institui o Fundo Municipal de Cultura, e dá outras providências.
O presente projeto visa alterar a Lei Municipal nº 5.494, de 8 de dezembro de 2004, objetivando corrigir algumas imperfeições contidas na referida lei.

As alterações propostas no PL foram sugeridas, discutidas e aprovadas pelo Conselho Municipal de Cultura, em reunião extraordinária realizada em 11/6/2006.



Em razão da reforma administrativa, faz-se necessário alterar a nomenclatura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Divisão de Cultura, que passou a ser denominada de Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 272/06.



Da mesma forma deve ser feito em relação à Secretaria Municipal de Fazenda, que passou a denominar-s Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

De acordo com a nova redação a fonte de recursos para o Fundo Municipal de Cultura inseriu receitas oriundas de bilheterias do Teatro Municipal “Leão de Formosa”, venda de ingressos de outros espetáculos culturais, souvenirs, doações de terceiros, subvenções de outros órgãos estaduais e federais, sem nenhuma interferência no orçamento municipal.

As adequações legais propostas possibilitará o maior desenvolvimento cultural em nosso Município, sendo certo que o movimento cultural local poderá utilizar de instrumentos previstos na proposição para as realizações artístico-culturais, a exemplo do que já ocorre em outros municípios.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de agosto de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal
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